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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA  N.º  15.774,  DE  22  DE  JANEIRO  DE
2026.

RETIFICA  A  PORTARIA  N.º
15.768, QUE DISPÕE SOBRE A
EXONERAÇÃO DA SERVIDORA
LAIS  MILENA  FERMINO  DO
CARGO  DE  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I,
REGISTRO  FUNCIONAL  N.
3961.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei e

Considerando  o  erro  material  verificado  na  data  de
expedição  e  na  data  de  exoneração  que  constaram na
Portaria  n.  15.768,  que  dispõe  sobre  o  pedido  de
exoneração  (protocolo  257/2026)  da  servidora  LAIS
MILENA FERMINO,  do cargo de Professor de Educação
Básica I – PEB I, registro funcional n. 3961.

Expede a seguinte Portaria:
Art. 1º - Fica retificada a Portaria n. 15.768 para fazer

constar que a data correta da mesma é conforme segue:
“PORTARIA N.º  15.768,  DE 16 DE JANEIRO DE

2026.”
Art.  2º  -  Fica  retificado  o  artigo  1º  da  Portaria  n.

15.768,  de  16  de  janeiro  de  2026,  conforme  segue:
“Art. 1º - EXONERAR, a pedido, em 16/01/2026, a

servidora  Lais  Milena  Fermino,  RG/SSP  47.124.647-5,
CPF/MF  393.230.698-84,  do  cargo  de  Professor  de
Educação  Básica  I  –  PEB  I,  registro  funcional  n.
3961.”

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 22 de janeiro de 2026.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de janeiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 15.775, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 58/2026, 06/01/2026.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
13/01/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Monia Maira Pereira
Auxiliar de Consultório
Dentário

03/09/2017 a 02/09/2022
1ª parc.
2ª parc.

13 dias
17 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 22 de janeiro de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de janeiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.776, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 232/2026, 15/01/2026.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
20/01/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Adreane da Silva Zito P E B - I 03/02/2018 a 07/09/2024 3ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 22 de janeiro de 2026.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
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Regist rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de janeiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.777, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 104/2026, 09/01/2026.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
13/01/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

José Elias Pereira Vigia 11/06/2017 a 14/01/2024 2ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 22 de janeiro de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de janeiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.778, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 27/2026, 05/01/2026.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
13/01/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)

municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Carla Cristina
Pereira Silva

Merendeiro
05/02/2017 a
10/09/2023

1ª
parc.

21
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 22 de janeiro de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de janeiro de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Suspensão
Suspensão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2026

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade 

com  o  Art.  71,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº14.133/2021,  e  suas  alterações  posteriores, 

ADJUDICA e HOMOLOGA a Dispensa de Licitação nº 01/2026 – Contratação de empresa 

especializada para elaboração do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB para a  

realização  do  Carnaval  Popular  “Tambaú  Folia  –  2026”,  conforme  detalhamento, 

especificações,  quantidades  e  exigências  contidas  no  Termo de  Referência,  através  da 

contratação da empresa AVCB Fast Assessoria em Incêndio e Segurança do Trabalho Ltda, 

CNPJ nº  58.338.102/0001-00,  para o objeto da referida dispensa, no valor total de R$ 

5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).

Tambaú, 22 de Janeiro de 2026

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 
 

 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú - SP 

CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2025 

 

 

A Prefeitura Municipal de Tambaú comunica a Adjudicação e Homologação do 

Pregão Eletrônico nº 62/2025, que tem por objeto Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de mudas de espécies nativas, com objetivo de atender às demandas 

do Departamento de Meio Ambiente, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referência, na seguinte conformidade: 

 

 ESPAÇO PLANTAS E SERVIÇOS LTDA. (BERNARDO RIBEIRO MENEZES 

14417088632), inscrita no CNPJ nº 41.923.599/0001-12, lote 1 – cota principal: 

valor total R$ 156.375,00. 

 ESPAÇO PLANTAS E SERVIÇOS LTDA. (BERNARDO RIBEIRO MENEZES 

14417088632), inscrita no CNPJ nº 41.923.599/0001-12, lote 2 – cota reservada: 

valor total R$ 52.125,00. 

 

A Adjudicatária será convocada para comparecer junto ao Departamento de 

Contratos desta Prefeitura, para fins de assinatura da respectiva Ata de Registro de 

Preços.  

 

 

Tambaú, 22 de janeiro de 2.026. 

 

 

 

__________________________________ 

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real 

Prefeito Municipal 
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Comunicados
Comunicados

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 2

2/
01

/2
02

6 
às

 1
7:

20
:4

3 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
64

9-
38

02
-0

cc
9-

bc
5a

-a
a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Quinta-feira, 22 de janeiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 1164 Página 8 de 9

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

ATO DA MESA N. 01, DE 20 DE JANEIRO DE 2026.
Considerando a Resolução n. 157, de 21 de Outubro de

2013, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários da
Câmara Municipal de Tambaú e dá outras providências;

Considerando a Portaria n. 07, de 1º de Novembro de
2013, que Regulamenta a Avaliação de Desempenho para
Progressão  Funcional  e  para  Estágio  Probatório  dos
Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Tambaú, de
Acordo com a Resolução n. 157, de 21 de Outubro de 2013;

Considerando  as  Avaliações  de  Desempenho  dos
Servidores – ADS;

Considerando a LEI COMPLEMENTAR Nº 226, DE 12 DE
JANEIRO DE 2026, que altera a Lei Complementar nº 173,
de  27  de  maio  de  2020,  para  prever  a  autorização  de
pagamentos  retroativos  de  anuênio,  triênio,  quinquênio,
sexta-parte,  licença-prêmio  e  demais  mecanismos
equivalentes ao quadro de pessoal  de entes federativos
que decretaram estado de calamidade pública decorrente
da pandemia da covid-19;

Considerando, ainda, o Ato da Presidência n. 06, de 19
de janeiro de 2026, que determina o reestabelecimento da
contagem de tempo de serviço em favor dos servidores do
Poder Legislativo, com base no Art. 3º da Lei Complementar
n. 226/2026;

A Mesa da Câmara Municipal de Tambaú, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo  artigo  20,  inciso  III,  do  Regimento  Interno  baixa  o
seguinte Ato:

Art. 1º) Fica o Servidor Marcos Escames Felix da Silva,
atual ocupante do cargo de Procurador Jurídico, no Padrão
“A”,  enquadrado  para  o  Padrão  “B”  da  Tabela  de
Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo da Lei n.
2.587, de 22 de Outubro de 2013 e suas atualizações.

Art.  2º)  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Tambaú, 20 de janeiro de 2026.
Iago Romário Marsola
Presidente

Natalia Galbere Fernandes Ferreira
Vice-Presidente

Marcos Vinicius Delsin Mário Lúcio Ferreira
1º Secretário 2º Secretário

ATO DA MESA N. 02, DE 20 DE JANEIRO DE 2026.
Considerando a Resolução n. 157, de 21 de Outubro de

2013, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários da
Câmara Municipal de Tambaú e dá outras providências;

Considerando a Portaria n. 07, de 1º de Novembro de
2013, que Regulamenta a Avaliação de Desempenho para
Progressão  Funcional  e  para  Estágio  Probatório  dos
Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Tambaú, de

Acordo com a Resolução n. 157, de 21 de Outubro de 2013;
Considerando  as  Avaliações  de  Desempenho  dos

Servidores – ADS;
Considerando a LEI COMPLEMENTAR Nº 226, DE 12 DE

JANEIRO DE 2026, que altera a Lei Complementar nº 173,
de  27  de  maio  de  2020,  para  prever  a  autorização  de
pagamentos  retroativos  de  anuênio,  triênio,  quinquênio,
sexta-parte,  licença-prêmio  e  demais  mecanismos
equivalentes ao quadro de pessoal  de entes federativos
que decretaram estado de calamidade pública decorrente
da pandemia da covid-19;

Considerando, ainda, o Ato da Presidência n. 06, de 19
de janeiro de 2026, que determina o reestabelecimento da
contagem de tempo de serviço em favor dos servidores do
Poder Legislativo, com base no Art. 3º da Lei Complementar
n. 226/2026;

A Mesa da Câmara Municipal de Tambaú, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo  artigo  20,  inciso  III,  do  Regimento  Interno  baixa  o
seguinte Ato:

Art. 1º) Fica a Servidora Garima Celestino da Cunha
Ignácio, atual ocupante do cargo de Assistente Financeiro,
no Padrão “E”, enquadrada para o Padrão “F” da Tabela de
Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo da Lei n.
2.587, de 22 de Outubro de 2013 e suas atualizações.

Art.  2º)  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Tambaú, 20 de janeiro de 2026.
Iago Romário Marsola
Presidente

Natalia Galbere Fernandes Ferreira
Vice-Presidente

Marcos Vinicius Delsin Mário Lúcio Ferreira
1º Secretário 2º Secretário

ATO DA MESA N. 03, DE 20 DE JANEIRO DE 2026.
Considerando a Resolução n. 157, de 21 de Outubro de

2013, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários da
Câmara Municipal de Tambaú e dá outras providências;

Considerando a Portaria n. 07, de 1º de Novembro de
2013, que Regulamenta a Avaliação de Desempenho para
Progressão  Funcional  e  para  Estágio  Probatório  dos
Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Tambaú, de
Acordo com a Resolução n. 157, de 21 de Outubro de 2013;

Considerando  as  Avaliações  de  Desempenho  dos
Servidores – ADS;

Considerando a LEI COMPLEMENTAR Nº 226, DE 12 DE
JANEIRO DE 2026, que altera a Lei Complementar nº 173,
de  27  de  maio  de  2020,  para  prever  a  autorização  de
pagamentos  retroativos  de  anuênio,  triênio,  quinquênio,
sexta-parte,  licença-prêmio  e  demais  mecanismos
equivalentes ao quadro de pessoal  de entes federativos
que decretaram estado de calamidade pública decorrente
da pandemia da covid-19;

Considerando, ainda, o Ato da Presidência n. 06, de 19
de janeiro de 2026, que determina o reestabelecimento da
contagem de tempo de serviço em favor dos servidores doE
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Poder Legislativo, com base no Art. 3º da Lei Complementar
n. 226/2026;

A Mesa da Câmara Municipal de Tambaú, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo  artigo  20,  inciso  III,  do  Regimento  Interno  baixa  o
seguinte Ato:

Art.  1º)  Fica a Servidora Gláucia de Carvalho Biela,
atual ocupante do cargo de Secretário Geral Legislativo, no
Padrão “F”, enquadrada para o Padrão “G” da Tabela de
Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo da Lei n.
2.587, de 22 de Outubro de 2013 e suas atualizações.

Art.  2º)  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Tambaú, 20 de janeiro de 2026.
Iago Romário Marsola
Presidente

Natalia Galbere Fernandes Ferreira
Vice-Presidente

Marcos Vinicius Delsin Mário Lúcio Ferreira
1º Secretário 2º Secretário
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